
ATA NÚMERO TRÊS MIL E TRINTA E SEIS (3.037) 
 

 

Aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e dez reuniu-se no Plenário Vereador César Augusto 
Leoni, o Poder Legislativo Municipal da Lapa sob a Presidência da Vereadora Casturina Coltz 
Bosch Hendrikx, Secretariada pelos Vereadores João Carlos Leonardi Filho e Vilmar Fávaro Purga, 
presentes os Vereadores: Acyr Hoffmann, Carlos Alberto Hammerschmidt, Élio Narlok 
Wesolowski, João Renato Leal Afonso, José Francisco Hoffmann e Wilmar José Horning. À hora 
regimental a Presidente Vereadora Casturina Coltz Bosch Hendrikx declarou aberta a Sessão 
iniciando com a deliberação da Ata anterior de número três mil e trinta e cinco sendo a mesma 
aprovada por unanimidade. Resumo das correspondências recebidas, constando o seguinte: 
Instituição: COPEL Protocolo: 779/2010 Documento: ofício Remetente: Gilson Rogério Eleutério 
Zardo Descrição: Em resposta a requerimento do Vereador Vilmar Fávaro Purga. 
Instituição:COPEL Protocolo: 780/2010 Documento: ofício Remetente: Gilson Rogério Eleutério 
Zardo Descrição: Em resposta a Requerimento de autoria do Vereador Vilmar Fávaro Purga. 
Instituição: Câmara dos Deputados Protocolo: 781/2010 Documento: ofício Remetente: Câmara dos 
Deputados Descrição: Comunica liberação de recursos financeiros que especifica. Instituição: 
Câmara dos Deputados Protocolo: 782/2010 Documento: comunicado Remetente: Câmara Dos 
Deputados Descrição: Comunica liberação de recursos financeiros que especifica. Protocolo: 
783/2010 Instituição: FNDE Documento: Comunicado Remetente: Daniel Silva Balaban Descrição: 
Comunica liberação de recursos financeiros que especifica. Instituição: FNDE Protocolo: 784/2010 
Documento: comunicado Remetente: Daniel Silva Balaban Descrição: Comunica liberação de 
recursos financeiros que especifica. Instituição: FNDE Protocolo: 785/2010 Documento: 
comunicado Remetente: Daniel Silva Balaban Descrição: Comunica liberação de recursos 
financeiros que especifica. Protocolo: 786/2010. Instituição:FNDE  Documento: comunicado 
Remetente: Daniel Silva Balaban Descrição: Comunica liberação de recursos financeiros que 
especifica. Instituição: FNDE Protocolo: 787/2010 Documento: comunicado Remetente: Daniel 
Silva Balaban Descrição: Comunica liberação de recursos financeiros que especifica. Instituição: 
FNDE Protocolo: 788/2010 Documento:comunicado Remetente: Daniel Silva Balaban Descrição: 
Comunica liberação de recursos financeiros que especifica. Instituição: FNDE Protocolo: 789/2010 
Documento: comunicado Remetente:Daniel Silva Balaban Descrição: Comunica liberação de 
recursos financeiros que especifica. Instituição: FNDE Protocolo: 790/2010 Documento: 
comunicado Remetente: Daniel Silva Balaban Descrição: Comunica liberação de recursos 
financeiros que especifica. Instituição: FNDE Protocolo: 791/2010 Documento: comunicado 
Remetente: Daniel Silva Balaban Descrição: Comunica liberação de recursos financeiros que 
especifica. Instituição: FNDE Protocolo: 792/2010 Documento: comunicado Remetente: Daniel 
Silva Balaban Descrição: Comunica liberação de recursos financeiros que especifica. Protocolo: 
793/2010. Instituição: FNDE Documento: comunicado Remetente: Daniel Silva Balaban 
Descrição:Comunica liberação de recursos financeiros que especifica. Instituição: FNDE Protocolo: 
794/2010 Documento: comunicado Remetente: Daniel Silva Balaban Descrição: Comunica 
liberação de recursos financeiros que especifica. Instituição: FNDE Protocolo:795/2010 Documento: 
comunicado Remetente: Daniel Silva Balaban Descrição: Comunica liberação de recursos 
financeiros que especifica. Protocolo: 796/2010. Instituição: FNDE Documento: comunicado 
Remetente:Daniel Silva Balaban Descrição: Comunica liberação de recursos financeiros que 
especifica.Instituição: FNDE Protocolo: 797/2010 Documento: comunicado Remetente: Daniel 
Silva Balaban Descrição: Comunica liberação de recursos financeiros que especifica. Instituição: 
FNDE Protocolo:798/2010 Documento: comunicado Remetente: Daniel Silva Balaban Descrição: 
Comunica liberação de recursos financeiros que especifica. Instituição: Prefeitura Municipal 
Protocolo: 799/2010 Documento: convite Remetente: Prefeitura Municipal Descrição: Convida para 
exposição. Instituição: Câmara Protocolo: 800/2010 Documento: Anteprojeto de Lei Remetente: 
João Carlos Leonardi Filho Descrição: Encaminha para apreciação projeto de lei nº 12/2010. 
Instituição: Prefeitura Municipal da Lapa Protocolo: 801/2010 Documento: convite Remetente:  
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Paulo C. Fiates Furiati Descrição: Convida para evento. Instituição: Prefeitura Municipal Da Lapa 
Protocolo: 802/2010 Documento: ofício Remetente: Paulo C. Fiates Furiati Descrição: Encaminha 
Anteprojeto de Lei nº 83/2010. Protocolo: 803/2010. Instituição: Prefeitura Municipal da Lapa 
Documento: ofício Remetente: Paulo C. Fiates Furiati Descrição: Encaminha, para ser submetido a 
referendo, 1º Termo Aditivo ao Convênio firmado com APROCAR - Associação dos Produtores de 
Carqueja. Instituição: Prefeitura Municipal da Lapa Protocolo: 804/2010 Documento: ofício 
Remetente: Paulo C. Fiates Furiati Descrição: Encaminha, para ser submetido a referendo, 2º Termo 
Aditivo ao Convênio MTur/PM Lapa.PR/nº 727325/2009. Instituição: Prefeitura Municipal da Lapa 
Protocolo: 805/2010 Documento: ofício Remetente: Paulo C. Fiates Furiati Descrição: Encaminha, 
para conhecimento e arquivo, via de Leis sancionadas. Protocolo: 806/2010. Instituição: CRF – PR 
Documento: ofício circular Remetente: Marisol Dominguez Muro Descrição: solicita informação 
com respeito a legislação municipal nos termos do artigo 100, e artigos da Constituição Federal. 
Instituição: FNDE Protocolo: 807/2010 Documento: comunicado Remetente:  Daniel Silva Balaban 
Descrição: Informa liberação de recursos financeiros que especifica.Instituição: Prefeitura 
Protocolo: 808/2010 Documento: Boletim Oficial Remetente: Paulo Furiati Descrição: Boletim 
Oficial nº 993, edição extraordinária. Instituição: Câmara Protocolo: 809/2010 Documento: 
Requerimento Remetente: Wilmar José Horning Descrição: Requer que seja inserido em Ata votos 
de profundo pesar pelo falecimento do senhor Livino Kolher Hammerschmidt. Instituição: 
Prefeitura Protocolo: 810/2010 Documento: oficio Remetente: Juciel Vilmar Jungles Dos Santos 
Descrição: Solicita providencia quanto a regularização da certidão de regularidade fiscal. Instituição: 
Prefeitura Protocolo: 811/2010 Documento: convite Remetente: Prefeitura Municipal e Banco do 
Brasil Descrição: Convida para palestra técnica do projeto DRS. Correspondências expedidas: 
Protocolo: 419/2010 Documento: ofício Número: 410/2010 Destinatário: Jurandir B. Vieira 
Camargo Descrição: Encaminha Requerimento de autoria do Vereador Acyr Hoffmann. Protocolo: 
420/2010 Documento: ofício Número: 411/2010 Destinatário: Paulo Furiati Descrição: Encaminha 
projetos de leis aprovados por esta Casa. Protocolo: 421/2010 Documento: ofício Número: 413/2010 
Destinatário: Paulo Furiati Descrição: Encaminha Decretos Legislativos aprovados por esta Casa. 
Protocolo: 422/2010 Documento: ofício Número: 414/2010 Destinatário: Paulo C. Fiates Furiati 
Descrição: Encaminha cópia de comunicados recebidos. Dando inicio a Ordem do Dia, presente os 
Vereadores, Acyr Hoffmann, Carlos Alberto Hammerschimidt, Élio Narlok Wesolowski, João 
Carlos Leonardi Filho, José Francisco Hoffmann, João Renato Leal Afonso, Vilmar Favaro Purga e 
Wilmar José Horning. O Projeto de Decreto Legislativo n° 28/2010, de autoria da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação, que referenda o Decreto n° 16027, de 15/07/2010, o qual denomina 
Martin Pedro Hammerschimidt a escola Municipal localizada na Vila São Cristovão no Distrito de 
Mariental, neste Município foi retirado da ordem do dia e está aguardando a correção do mesmo. Em 
1ª discussão o Projeto de Decreto Legislativo n° 27/2010, de autoria da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, que referenda o Decreto n° 16026, de 15 de julho de 2010, o qual denomina de 
Parque Linear Pedro Cordeiro Mendes, o parque localizado ao longo das margens do córrego Passo 
dos Neves, neste Município. 1ª discussão do Projeto de Decreto Legislativo n° 29/2010, de autoria 
da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, que referenda o Decreto n° 16.028, de 15 de julho de 
2010, o qual denomina de Alexandre Weinhardt Silveira o Centro da Juventude localizado na rua 
Monsenhor Henrique Osvaldo Falarz, esquina com a rua Luiz Corrêa de Lacerda, no bairro Cohapar. 
Livre a palavra para discussão em bloco dos Projetos de Decreto Legislativo números 27/2010 e 
29/2010 fez uso dela o Vereador Acyr Hoffmann dizendo que quanto ao projeto 27 que faz uma 
homenagem ao saudoso Pedro Cordeiro Mendes quer deixar registrado que seu voto é favorável a 
esta homenagem, destacando o trabalho que seu Pedro desenvolveu tanto no sindicato como em 
outras entidades ele se doava de uma forma voluntária, ele iniciou seus trabalhos na presidência do 
sindicato no ano de 1994, ficou a frente da entidade por mais de quinze anos de uma forma 
voluntaria sem recebimento de salários, sempre defendeu a classe agrícola, o produtor rural. Ele foi 
contador e fazia a contabilidade de várias entidades gratuitamente, teve a oportunidade de trabalhar 
com ele, deixou um vazio muito grande no sindicato onde foi Presidente até seus últimos dias e  
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talvez até deve a situação de ser Vereador ao Pedro Mendes que chegou num determinado momento 
e ele disse que se quer ser candidato você vá que nós te apoiamos, caso você não seja eleito você 
volta a trabalhar com a gente no sindicato, isso fortaleceu bastante para correr atrás da eleição, então 
foi uma pessoa que teve como um segundo pai. Com a palavra o Vereador João Renato Leal Afonso 
disse que quer deixar registrado em ata nesta Casa de Leis a satisfação de poder votar projeto desta 
envergadura para o Município da Lapa, não só por ser o Parque Linear uma obra de extrema 
importância, que no prisma do turismo, no embelezamento da cidade ou quer no prisma da 
contenção de enchentes de nossa cidade, não só nisso, mas no nome escolhido, desta pessoa como 
visivelmente o Vereador Acyr Hoffmann ficou emocionado pelo grau de amizade e relacionamento 
que tinha no sindicato, mas pelo que o seu Pedro fez pela Lapa, seu Pedro era uma pessoa, que uma 
e outras pessoas chegaram a questionar porque o nome do Parque de Pedro Mendes, Pedro Mendes 
era da agricultura, não, o Pedro Mendes era um homem polivalente na política lapeana, ele fazia 
parte do Rotary Club, do Lions, da Associação dos Vicentinos, o que ele fazia pelo Lar e 
Educandário São Vicente de Paulo, é um cidadão que mereceu todos nossos aplausos e merece 
nosso respeito, entende que tenha sido justa e louvável a escolha do nome do seu Pedro para essa 
obra, parabéns a vocês e a sabe que tem dedo de Vossa Excelência Vereador Acyr na indicação do 
nome do Pedro, sabe que a indicação seja de grande valia e de grande memória para que possamos 
escrever o nome do Pedro Mendes na história da Lapa. Mais ninguém querendo fazer uso da 
palavra, foi colocado o Projeto de Decreto Legislativo n° 27/2010, de autoria da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação, que referenda o Decreto n° 16026, de 15 de julho de 2010, o qual 
denomina de Parque Linear Pedro Cordeiro Mendes, o parque localizado ao longo das margens do 
córrego Passo dos Neves, neste Município e o Projeto de Decreto Legislativo n° 29/2010, de autoria 
da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, que referenda o Decreto n° 16.028, de 15 de julho de 
2010, o qual denomina de Alexandre Weinhardt Silveira o Centro da Juventude localizado na rua 
Monsenhor Henrique Osvaldo Falarz, esquina com a rua Luiz Corrêa de Lacerda, no bairro Cohapar 
em 1ª votação nominal sendo aprovado por unanimidade. Havendo Requerimento verbal do 
Vereador Wilmar Horning solicitando dispensa de interstício para 2ª deliberação do Projeto de 
Decreto Legislativo n° 27/2010 , foi este colocado em votação sendo aprovado por unanimidade. 
Livre a palavra para 2ª discussão dos Projetos de Decretos Legislativos nº 27/2010 e 29/2010, fez 
uso dela o Vereador Wilmar Horning dizendo que irá fazer uma leitura da biografia do segundo 
homenageado o senhor Alexandre Weinhardt Silveira, porque além de ser um grande amigo de 
todos, seu falecido avô, um dos sócios dele na ervateira,  na Erva Mate Legendária, então vai ler a 
biografia do senhor Alexandre Weinhardt Silveira, “nasceu em 22 de outubro de 1914, na cidade da 
Lapa. Era filho de Belarmino Xavier da Silveira, combatente de 1894 e, de Ernestina Weinhardt 
Silveira que como professora ensinou seus filhos e muitas outras crianças, tanto na Lapa como em 
São Mateus do Sul, Antonio Olinto, Taunay (SC). Jovem ainda dedicou-se ao mister de educar junto 
com sua mãe. Idealista fundou uma cooperativa escolar onde os alunos carentes recebiam material 
escolar, calçados, roupas adquiridos com recursos oriundos do clube 4 S que incluía uma horta, e 
uma biblioteca. Com a morte de sua mãe a quem dedicava um amor extremado, sua companheira 
na profissão, assumiu o cargo de Inspetor Municipal da Agricultura, Ensino e Estatística da 
Prefeitura de Rio Negro. Em 1940 casou-se indo residir em Porto Ribeiros – São Mateus do Sul, 
onde passou a gerenciar a serraria e o negócio de Erva Mate de seu primo Antonio. Com a doença 
de sua sogra, mudou-se com sua família para a Roseira, São Mateus do Sul, ajudando seu sogro 
nos cuidados da propriedade e com a enferma. Em 1945 tendo falecido sua sogra e, atendendo 
convite de seus irmãos Tavico e Raul, instalou-se na cidade de Lapa onde permaneceu até sua 
morte ocorrida em 06 de fevereiro de 2007. Cidadão atuante e preocupado com seus semelhantes 
participou ativamente de entidades classistas como: Cooperativa Mista Bom Jesus, Sindicato Rural, 
tendo sido seu Presidente no período de 1976 a 1985, na Associação dos Ruralistas da Lapa, 
ocupou os cargos de Tesoureiro, Secretário, Vice Presidente e Presidente, Associação Comercial, 
Secretariou a Comissão em prol da construção do Santuário de São Benedito desde sua 
organização até a década de 80. Grande admirador da APAE – Associação dos Pais e Amigos do  
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Excepcional sempre procurou ajudá-la. Na comemoração dos 60 anos de casamento, e dos seus 90 
anos pediu aos convidados que em lugar de presentes fizessem uma doação a APAE, bem como 
recomendou aos familiares que por ocasião de seu falecimento não queria flores (coroas) mas sim, 
que seu valor fosse doado a entidade. Ecologista nato plantou pinheiros, imbuias, erva mate, 
árvores frutíferas para os pássaros se alimentarem. Dedicou-se à industrialização da Erva Mate, 
tendo em outros tempos desenvolvido campos de estudos e formação de mudas Ilexínia. Em 
08/05/97 foi condecorado com a Medalha Max Wolff Filho por serviços e apoio prestados à Legião 
Brasileira de Expedicionários. Em 22/10/98 foi agraciado com Titulo de Cidadão Benemérito da 
Lapa. Sua vida sempre foi pautada pela honestidade, fraternidade e solidariedade para com o 
próximo, valores que tão bem soube transmitir a seus filhos. Gostava de compor versos, escrever 
crônicas tanto familiares como históricas, pois era um estudioso na História Pátria, pesquisando e 
procurando como ele dizia “ouvir os dois lados”. Em 1999 teve seu Livro “Crônicas, Fábulas e 
Trovas Esparsas”, publicado pela Prefeitura Municipal da Lapa, onde o D.D. Prefeito Miguel 
Batista, ao fazer a apresentação do mesmo assim se expressou “a Lapa, que nos deu tantos 
escritores, historiadores e poetas, muitos deles com o apoio da administração municipal, nos 
presenteia com a serena figura de Alexandre Weinhardt Silveira, mostrando na rudeza de um 
colonizador a harmonia de uma alma poeta que nos mostra a humanidade do ser humano”. Mais 
ninguém querendo fazer uso da palavra, foi colocado o Projeto de Decreto Legislativo n° 27/2010, 
de autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, que referenda o Decreto n° 16026, de 15 
de julho de 2010, o qual denomina de Parque Linear Pedro Cordeiro Mendes, o parque localizado ao 
longo das margens do córrego Passo dos Neves, neste Município e o Projeto de Decreto Legislativo 
n° 29/2010, de autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, que referenda o Decreto n° 
16.028, de 15 de julho de 2010, o qual denomina de Alexandre Weinhardt Silveira o Centro da 
Juventude localizado na rua Monsenhor Henrique Osvaldo Falarz, esquina com a rua Luiz Corrêa de 
Lacerda, no bairro Cohapar em 2ª votação nominal sendo aprovado por unanimidade. Em 1ª 
Discussão o Projeto de Decreto Legislativo n° 17/2010, de autoria da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, que referenda o Contrato de Financiamento e repasse, firmado entre o Município, 
Caixa Econômica Federal e Sanepar, destinado a execução de obras e serviços no Município, 
referente ao Programa Saneamento para todos. Livre a palavra para discussão fez uso dela o 
Vereador João Renato Leal Afonso dizendo que este projeto como bem disse a súmula, é um 
convênio tripartite Governo Federal, SANEPAR e Município da Lapa, na contra a SANEPAR sob 
hipótese alguma, mas este convênio tem algumas coisas que confessa que apesar dele estar aqui 
desde junho, ter lido, Vossas Excelências sabem que procura se aprofundar na matéria, mas tem 
coisas dentro deste contrato que ainda não conseguem entrar em sua cabeça, se ler terá como 
tomador do empréstimo o Governo Federal e como interveniente anuente o Município da Lapa, na 
cláusula primeira do objeto ele fala que é um empréstimo tomado pelo agente operador de um 
milhão novecentos e oitenta mil reais que é para atender uma população estimada de trinta e um mil 
seiscentos e quarenta e dois habitantes, aí começa uma de suas dúvidas que talvez conversando mais 
tarde com o Vereador Purga ou chamar a SANEPAR, o Município, trinta e um mil seiscentos e 
quarenta e dois habitantes habitantes é quase que a metade da Lapa, sabe-se que a Lapa em extensão 
territorial não é a metade coberta por serviço de água e esgoto do Município, então já começa aqui 
um ponto de dúvida, mas o principal de tudo é o que ele vem dizendo na cláusula décima terceira 
que fala das atribuições do interveniente anuente ou seja o Município, que nada mais é que o fiador 
desse dinheiro, a letra “a” obter previamente a anuência da Caixa em caso de venda das ações da 
companhia representativa do controle acionário do tomador, incluir no instrumento editalítico ou 
seja no edital, cláusulas contendo a exigência que o licitador vencedor da concorrência assume as 
condições estabelecidas neste contrato de financiamento inclusive quanto a manutenção das 
garantias da operação e capacidade do pagamento, “c” promover a liquidação de débito existente 
junto a Caixa caso o licitante vencedor não atenda as condições mínimas estabelecidas relativo ao 
risco de crédito e capacidade do pagamento, não é contra sob hipótese alguma às demais cláusulas, 
mesmo tendo na cláusula vigésima quarta que o Município da Lapa declara concordar com a  
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implantação, operação e manutenção do empreendimento serão assumidas pelo tomador, o 
Município da Lapa declara conhecer  estar de acordo com a condição estabelecida no subitem, 
relativa à apresentação do Plano de Saneamento, mesmo assim não é conta, na cláusula vigésima 
sétima citar três anexo e no decreto só vir dois, só que esta questão de avalizar um milhão 
novecentos e oitenta mil reais, num empréstimo onde a Caixa Econômica vai dar a SANEPAR, ou 
seja, vai pegar o dinheiro de um milhão novecentos e oitenta, vai emprestar a SANEPAR, o 
Governo do Estado vai pagar, nós vamos avalizar e a SANEPAR vai colher os frutos com a 
cobrança de tarifa que são absurdas no seu entender, tendo em vista serem dinheiro púbico, pede 
vistas ao projeto se for de entendimento dos senhores Vereadores e com todo respeito e admiração 
pelo trabalho que o Purga faz na SANEPAR, que ele dê uma luz de quem da Prefeitura e quem da 
SANEPAR poderia vir aqui nesta Casa de Leis, legalmente o projeto é licito, perante ao Vereador 
Renato Afonso ou aos Vereadores que assim entenderem necessário, explicar onde vai ser gasto este 
um milhão novecentos e oitenta mil reais, porque tem um público alvo de trinta e um mil seiscentos 
e quarenta e dois habitantes e o que será a obra, porque confessa que por mais que ache que 
precisam de alguma coisa, não vai votar favorável a um aval da Prefeitura para a Companhia de 
Saneamento do Paraná sem saber o que é, então com todas as escusas e respeito que tem a 
SANEPAR, pede vistas ao projeto. Em votação o pedido de vistas do Vereador João Renato Leal 
Afonso ao Projeto de Decreto Legislativo n° 17/2010, sendo aprovado por unanimidade. Em 1ª 
discussão o Projeto de Decreto Legislativo n° 33/2010, de autoria da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, que referenda o Convênio que entre si celebram o Município de Lapa e a União, 
representada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, para instalação da Vara Itinerante do 
Trabalho no Município de Lapa. Livre a palavra para discussão fez uso dela o Vereador Wilmar 
Horning dizendo que só para deixar ao par do que ficará a cargo nesse projeto do Tribunal e do 
Município, os encargos do Município na cláusula segunda, o Município da Lapa ficará responsável 
pela disponibilização do imóvel para instalação da Vara Itinerante do Trabalho e pelo pagamento 
das despesas de aluguel, de fornecimento de água, saneamento básico e de energia elétrica e o 
Tribunal obriga-se a conservar o imóvel como se fora de sua propriedade, não podendo utilizá-lo 
senão para o fim que se destina este convênio, também fica responsável pelas despesas como 
telefonia, limpeza e segurança das instalações, o Tribunal poderá ceder parte do imóvel cedido para 
a OAB - Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do artigo sétimo da lei federal 8906/94, bem 
como a instalação de postos de atendimento bancário. Livre a palavra para discussão e ninguém 
querendo fazer uso da mesma, foi o Projeto de Decreto Legislativo n° 33/2010, de autoria da 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação, que referenda o Convênio que entre si celebram o 
Município de Lapa e a União, representada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, para 
instalação da Vara Itinerante do Trabalho no Município de Lapa, colocado em 1ª votação sendo 
aprovado por unanimidade. Havendo Requerimento verbal do Vereador Wilmar Horning solicitando 
dispensa de interstício para 2ª deliberação do Projeto de Decreto Legislativo n° 33/2010, foi este 
colocado em votação sendo aprovado por unanimidade. Livre a palavra para 2ª discussão do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 33/2010, fez uso dela o Vereador João Renato Leal Afonso dizendo que 
após a explanação do Vereador Lilo é bom que fique registrado nosso agradecimento, onde tiveram 
a oportunidade de falar quando da entrega de homenagens aos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça, mas não podem esquecer também da Secretária do Tribunal Pleno Dra. Ana Cristina Navaro 
Lins que assinou o expediente dezenove dois mil e seis que aprova a criação da Vara Itinerante aqui 
na Lapa e deixar registrado uma menção honrosa ao Doutor Rodrigo Brum que foi uma das pessoas, 
nosso Juiz de Direito, batalhador para que essa vara fosse instalada, bem como a Ordem dos 
Advogados do Brasil, que começou lá atrás quando o Doutor Carlito Kaled era Presidente, se 
estendeu pela gestão do Marcelo Batista e concluindo-se agora efetivamente  na gestão do Kival 
Dela Bianca Paquete Júnior essa instalação, o Decreto deste mesmo teor veio a esta Casa de Leis no 
inicio de 2009, na gestão do Furiati, que alugava uma sala no shopping Colonial e essa sala quando 
foi votado esse projeto o locador não tinha mais interesse em alugá-la e devolveram a Prefeitura e 
está retornando agora já com o contrato assinado, como já deveria ter sido feito anteriormente,  
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assinado  pelo Pedro Cordeiro Martins, imóvel onde era a Servopa, Lapa Veículos, com aluguel 
mensal de um mil e quinhentos reais perfazendo dezoito mil reais no ano, entende que esta extensão 
do TRT em muito virá beneficiar, não só os trabalhadores, mas a classe dos advogados que não 
precisarão se deslocar a Curitiba, bem como a classe do empresariado que da mesma forma não 
precisarão se deslocar a Curitiba, vota favorável deixando registrado para posteridade esta menção 
honrosa a estas instituições, seja Prefeitura Municipal da Lapa, Câmara de Vereadores, Poder 
Judiciário na pessoa do Doutor Rodrigo e a Ordem dos Advogados do Brasil que lutou muito para 
que esse sonho fosse concretizado. Mais ninguém querendo fazer uso da palavra, foi o Projeto de 
Decreto Legislativo n° 33/2010 colocado em 2ª votação sendo aprovado por unanimidade.  Em 1ª 
discussão do Projeto de Decreto Legislativo n° 36/2010, de autoria do Vereador João Carlos 
Leonardi Filho, que concede Título de Cidadão Honorário ao senhor Antonio Jorge Costa. Livre a 
palavra para 1ª discussão fez uso dela o Vereador João Carlos Leonardi Filho, dizendo que que é 
autor dos dois projetos de decreto legislativo que concede titulo de cidadão honorário e título de 
cidadão benemérito, quer ver com a Presidente e com os senhores Vereadores se tem algum óbice 
em ser feito votação em bloco dos dois projetos. Colocado o pedido de discussão em bloco do 
Vereador João Carlos Leonardi Filho aos Projetos de Decreto Legislativo n° 36/2010 e 37/2010, 
sendo aprovado por unanimidade. Em 1ª discussão também o Projeto de Decreto Legislativo n° 
37/2010, de autoria do Vereador João Carlos Leonardi Filho, que concede Título de Cidadão 
Benemérito ao senhor Antonio Magalhães Pinto. Livre novamente a palavra fez uso dela o Vereador 
João Carlos Leonardi Filho dizendo querer ler o Projeto de Decreto Legislativo n° 36/2010, que 
concede Título de Cidadão Honorário ao senhor Antonio Jorge Costa, para quem não conhece ele é 
o dono do Viva Bem Esportes, vai ler somente a justificativa de ambos os projetos tendo em vista 
que a biografia fará na entrega dos referidos títulos para não tomar muito tempo, diz a justificativa 
que primeiramente, faz-se oportuno salientar que o homenageado Antonio Jorge Costa é um grande 
empresário que recentemente veio até o Município da Lapa fazer um grande investimento no ramo 
de entretenimento cujo nome é Viva Bem Esportes e Lazer, contendo cancha de futebol sintético, 
salão de jogos e área de alimentação estando previsto ainda um investimento relativo a uma 
academia de natação e hidroginástica. Além do acima narrado o homenageado escolhe agora o 
nosso Município como sua moradia, sendo que, para melhor análise dos Vereadores desta Casa de 
Leis, segue em anexo a biografia do senhor Antonio Jorge Costa. O Projeto de Decreto Legislativo 
n° 37/2010, que concede Título de Cidadão Benemérito ao senhor Antonio Magalhães Pinto para 
quem não conhece é o vulgo Nenê Pinto, pai do Joel Krainski, do Sebastião Krainski e do Acir 
Krainski, o qual lê a justificativa que diz que a presente homenagem se justifica por tratar-se de um 
cidadão que é exemplo de dedicação, com uma grande história de luta, trabalho e amor pela 
família. Foi comerciante e um respeitado político em nosso Município, com dois mandatos de 
Vereador consecutivos, de 1969 a 1976 e sempre apoiou a tradição tropeira de nossa cidade. Em 31 
de dezembro de 1950 casou-se com sua esposa Mathilde Krainski Pinto sendo que dessa união 
nasceram nove filhos, sendo eles Sebastião Krainski Pinto, Acir Antonio Krainski Pinto, Zenaide 
Pinto Hoffmann, José Maria Krainski Pinto, Maria Luiza Pinto Ferrari, Joel Krainski Pinto, Juarez 
Krainski Pinto, Lenira Krainski Pinto Fleichmann e Dirceu Krainski Pinto, sendo que o mérito de 
sua vida pode ser comprovado através da biografia em anexo. Então pede o empenho dos senhores 
Vereadores na concessão desses dois títulos tendo em vista que um é nascido e criado em nosso 
Município e é exemplo de pai, de avô, de bisavô e de uma pessoa muito idônea e o outro de um 
cidadão que veio de fora, apostou em nosso Município, fez um grande empreendimento e através 
deste grande empreendimento a vários anos vem produzindo empregos, produzindo receitas e uma 
série de entretenimentos  aos nossos munícipes através da sua academia, da sua cancha de bola e do 
seu espaço, onde todos nós cidadãos lapeanos, nossos familiares podem ir e aproveitar de seu 
empreendimento com a máxima segurança, pede de coração que seja votado e se possível por 
unanimidade para que num curto espaço de tempo possam atribuir o título a esses nobres homens 
honrados desse título. Ninguém mais querendo fazer uso da palavra foi o Projeto de Decreto 
Legislativo n° 36/2010 e o Projeto de Decreto Legislativo n° 37/2010 colocados em 1ª votação  
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nominal sendo aprovado por unanimidade. Havendo requerimento verbal do Vereador Wilmar 
Horning solicitando dispensa de interstício para 2ª deliberação do Projeto de Decreto Legislativo n° 
36/2010 e do Projeto de Decreto Legislativo n° 37/2010, foi este colocado em votação sendo 
aprovado por unanimidade. Livre a palavra para 2ª discussão do Projeto de Decreto Legislativo n° 
36/2010 e o Projeto de Decreto Legislativo n° 37/2010 e ninguém querendo fazer uso da mesma, 
foram colocados em 2ª votação nominal sendo aprovado por unanimidade. Em 1ª discussão o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 38/2010, de autoria da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, que referenda o 1° Termo Aditivo ao Convênio, firmado com a APAE – Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – Lapa – PR, o qual altera a cláusula segunda do Termo de 
Convênio anteriormente firmado entre o Município e aquela entidade. Livre a palavra para discussão 
fez uso dela o Vereador Wilmar Horning dizendo que a cláusula primeira desse convênio, o 
convênio fica alterado o parágrafo primeiro da cláusula segunda do termo de convênio a qual 
passará a vigorar com a seguinte redação “Cláusula segunda: O Município repassará a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, a partir de 02 de janeiro de 2010, conforme Plano de 
Aplicação – 2010, parte integrante deste convênio, os recursos a seguir discriminados: Parágrafo 
primeiro: a quantia de dois mil, oitocentos e oitenta reais mensais, no período de janeiro a dezembro 
de 2010, perfazendo um total anual de trinta e quatro mil quinhentos e sessenta reais, cujo repasse se 
dará até o último dia útil de cada mês. Nesta quantia estão inclusos os valores relativos a encargos 
sociais (INSS, FGTS, PIS), destinados ao pagamento de funcionários, material de consumo 
utilizados pela APAE, os valores relativos a 13º salário, férias e adicional de férias com respectivos 
encargos sociais, previstos em lei, dos profissionais mencionados no inciso I do parágrafo primeiro. 
Parágrafo Segundo: Fornecimento mensal, pelo Município, de 500 (quinhentos) litros de gasolina, 
para o veículo Tipo Kombi, ano 2002, modelo 2002, placa AJC-6136. Ninguém mais querendo fazer 
uso da palavra foi colocado em 1ª votação o Projeto de Decreto Legislativo n° 38/2010, sendo 
aprovado por unanimidade. Havendo requerimento verbal do Vereador Wilmar Horning solicitando 
dispensa de interstício para 2ª deliberação do Projeto de Decreto Legislativo n° 38/2010, foi este 
colocado em votação sendo aprovado por unanimidade. Livre a palavra para 2ª discussão do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 38/2010 e ninguém querendo fazer uso da mesma, foi colocado o Projeto 
de Decreto Legislativo n° 38/2010 em 2ª votação sendo aprovado por unanimidade. Em 1ª discussão 
o Anteprojeto de Lei nº 85/2010 que altera dispositivos da Lei Municipal n° 1540 de 30.05.01, que 
cria o Conselho Municipal de Meio Ambiente. Livre a palavra para discussão fez uso dela o 
Vereador Élio Narlok Wesolowski dizendo que o Conselho Municipal de Meio Ambiente já existe e 
vai ser feito alteração dessa lei para ter maior participação da sociedade civil e dos poderes públicos, 
incluindo representantes desta Casa de Leis e se antecipando, a partir desse Conselho de Meio 
Ambiente será repassado pela SANEPAR, se não se engana esse projeto já está nessa Casa de Leis 
de zero vírgula zero oito por cento para o fundo de repasse da SANEPAR para o fundo municipal de 
meio ambiente, o que vai ser muito bom porque a Lapa não recebia este recurso e vai passar a 
receber, então o conselho também vai servir para administrar esse recurso, no Paraná o ano passado, 
estava conversando com o Prefeito, apenas setenta e quatro cidades a SANEPAR repassava esse 
recurso, então a Lapa será a próxima cidade que vai receber o recurso da SANEPAR. Com a palavra 
o Vereador Acyr Hoffmann disse que se for do entendimento de todos quer pedir vista ao projeto, 
justifica que vai entrar com uma emenda ao projeto, ele é composto por dez membros e não foi 
incluído tanto o Sindicato Rural quanto o Sindicato dos Trabalhadores Rurais que são duas 
entidades  que tem uma representação muito grande com relação ao meio ambiente. Em votação o 
pedido de vistas do Vereador Acyr Hoffmann ao Anteprojeto de Lei nº 85/2010, sendo aprovado por 
unanimidade. Nada mais constando na Ordem do Dia, passou-se a leitura dos Requerimentos e 
Indicações apresentados: Requerimento nº 51/2010 de autoria do Vereador Wilmar José Horning, de 
votos de profundo pesar, tendo em vistas o falecimento do senhor Livino Kolher Hammerschmidt, 
ocorrido em data do dia 29 de setembro de 2010 às 5:00 horas no Hospital Angelina Caron. 
Requerimento verbal de autoria do Vereador Élio Narlok Wesolowski ao Executivo Municipal para 
que sejam todos os veículos oficiais do Poder Executivo identificados com o brasão municipal em  
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conformidade com a lei municipal nº 2171 de 30 de abril de 2008. Requerimento verbal de autoria 
do Vereador Élio Narlok Wesolowski para que seja enviado votos de congratulações e aplausos à 
todos os eleitos do Estado do Paraná parabenizando-os pela conquista e pela concretização da 
democracia instituto essencial no estado democrático de direito. Requerimento verbal de autoria do 
Vereador João Carlos Leonardi filho para que seja inserido em ata dos trabalhos desta Casa de Leis 
votos de profundo pesar tendo em vista o falecimento da senhora Maria Madalena Machado Ramos 
que aconteceu no dia 15/09/2010 e que da decisão desta Casa fosse dado ciência aos seus filhos 
Luana Francielli Ramos, Mirian Helena Ramos e Arnaldo José Ramos. Ninguém querendo colocar 
qualquer Requerimento ou Indicação em destaque foram todos deferidos ficando à disposição dos 
Senhores Vereadores, juntamente com o Expediente, na Secretaria desta Casa. Dando início as 
inscrições para o Grande Expediente, onde se manifestou os Vereadores Élio Narlok Wesolowski, 
João Renato Leal Afonso e Wilmar Horning. Com a palavra o Vereador Élio Narlok Wesolowski 
disse que fez questão de vir a sessão fazer esses Requerimentos importantes e também ficou muito 
feliz com seu partido, Partido Verde, que quando falavam que a Marina iria chegar a vinte por cento 
dos votos, falava brincando mas que seriam o fiel da balança e hoje são realmente o fiel da balança 
na corrida presidencial, um partido considerado pequeno mas que agora pode se dizer que é um dos 
grandes partidos políticos do Brasil e principalmente com a credibilidade e com a conduta da Marina 
Silva esse partido vai longe, ela fez quase vinte milhões de votos, quase a mesma quantidade de 
votos que o Lula teve na sua terceira eleição em noventa e oito, o Lula teve vinte e um milhões de 
votos e a Marina em sua primeira eleição obteve vinte milhões de votos, pode-se falar que é voto de 
protesto, mas a Marina Silva conseguiu juntar uma parcela da população que está descrente com a 
política que são os jovens, os universitários, que são pessoas que tem um pouco mais de cultura, não 
diz pessoas mais ricas, diz com cultura, porque existem pessoas pobres, mas pessoas que cultura e 
consciência do seu voto, existe pobre de cultura, esse é o pior dos cidadãos, o pobre de cultura, não 
aquele que é pobre por ocasião, é pobre de cultura, isso que deixa nosso país num estado lamentável. 
Aqui no Paraná foram muito bem também, Paulo Salamuni obteve mais de um e meio por cento dos 
votos, estavam com meio por cento e cresceram bastante, uns duzentos por cento, nenhum candidato 
cresceu tanto, elegeram dois deputados estaduais, infelizmente, um sabia que iria se eleger, outro 
não um que gostaria que fosse eleito mas é do seu partido, elegeu-se Roberto Aciolli e Raska 
Rodrigues, Raska Rodrigues era o Secretário de Meio Ambiente quando do fechamento do Parque 
do Monge, por isso sua revolta, com dezoito mil votos, elegeram a primeira deputada federal do 
Paraná do Partido Verde, deputada Rosane Ferreira, mil e oitenta e quatro votos na Lapa, uma 
campanha limpa, uma campanha de boca a boca, uma campanha sem recursos financeiros, sem 
compra de votos como sabe que há por aí, foi uma campanha com poucas pessoas, mas com pessoas 
de qualidade, pessoas que realmente ajudaram, pessoas que deve todo reconhecimento, deputada 
federal Rosane Ferreira que venceu por apenas cento e sessenta e quatro votos de diferença da 
Leandri, que era até então uma desconhecida no Paraná, mas que sabia que tinha muita força por ter 
uma casa de apoio em Curitiba chamada Ideal, partido verde elegeu primeira deputada federal, dois 
estaduais, tinham somente um deputado estadual no sul do Brasil que era a deputada Rosane, estão 
muito bem e a Rosane vai fazer muito, vai cobrar muito por que vai ser uma deputada federal, só viu 
duas vezes um deputado federal aqui na Lapa, Roveda e Sciarra, é difícil aparecerem ou quando 
aparecem só na época das eleições, vão fazer um bom trabalho com a deputada Rosane e o Partido 
Verde com certeza vai fazer muita diferença, quer parabenizar também, que foi seu segundo voto 
porque o PV não tinha segundo senador, o Gustavo Fruet, que foi o seu candidato a Senador, o 
segundo voto, declarou apoio à ele em Araucária, na chácara da Rosane, perante o público, falou que 
seu segundo voto seria para o Gustavo Fruet, independente de qualquer situação porque eu gosta da 
conduta dele, é a sua conduta, uma conduta séria, uma conduta ilibada, e se espelha muito em pessoa 
desse tipo, infelizmente perdeu por duzentos mil votos do Roberto Requião, por isso que essas 
pesquisas, se fosse senador, deputado federal, vai fazer força para isso com várias pessoas, proibir a 
divulgação de pesquisas no Brasil, os institutos de pesquisas podem ganhar seu sustento fazendo 
pesquisas com o candidato e mostrando para o candidato como ele está, mas se o candidato, o grupo  
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político quer saber, mas não divulgar, porque isso influencia, viram nestas pesquisas agora que o 
IBOPE, Vox Populi, Datafolha, que quase todas foram furadas, margem de erro, no Paraná Beto 
Richa ganhou com quase dez por cento de diferença do Osmar Dias, vai na Internet, vai fazer força 
para fazer um abaixo assinado em massa no Brasil para que seja proibido a divulgação de pesquisas 
políticas em véspera de eleições. Com a palavra o Vereador João Renato Leal Afonso disse que 
primeiramente da felicidade da eleição do Beto Richa para o Governo do Paraná, obtendo cinqüenta 
e dois vírgula quarenta e quatro por cento dos votos, os companheiros sabem da labuta que tiveram e 
da pressão, com todo respeito, carinho e amizade que tem aos Vereadores Lilo e Acyr, 
respectivamente são do PDT, bem como os outros Vereadores que apoiaram o Osmar Dias, mas as 
forças que enfrentaram nessa eleição, que era a força do dinheiro, com dinheiro do PT, que era a 
força do Governo do Estado com Orlando Pessuti e a máquina administrativa do Estado e 
principalmente uma coisa jamais vista no país onde a autoridade máxima do governo era o 
Presidente da República das nove as dezessete horas da tarde e as dezessete e um se transformava 
num cabo eleitoral ferrenho, usando o avião da Presidência da República pago com nosso dinheiro 
para viajar o país de norte a sul, de leste a oeste para fazer campanha para os seus protegidos e entre 
eles o candidato derrotado na eleição do Governo do Estado, o Osmar Dias, onde o Lula esteve no 
Paraná por mais de três vezes e mesmo assim ganharam a eleição, onde o Beto colocou três milhões, 
trinta e nove mil, setecentos e setenta e quatro votos, contra dois milhões e seiscentos, é uma vitória, 
como bem disse o Beto na entrevista à Rede Globo, uma vitória baseada nas propostas, feita a ele 
contra tudo e contra todos. Quer também deixar registrado a surpresa da votação expressiva do 
Ratinho Junior no Estado do Paraná, trezentos e cinqüenta e oito mil votos, a maior votação da 
história do Paraná em eleições, agora começa a acreditar numa conversa que teve com o Ratinho 
velho lá em Florianópolis, foi na primeira eleição do Ratinho para deputado estadual, e ele disse que 
a meta do seu filho é que em dois mil  e quatorze é o Palácio Iguaçu, suscitando ele com uma força 
na política paranaense, por outro lado quer dizer do apoio ínfimo que deu, porque usaram de todas 
as forças correntes negativas, mas mesmo assim tiveram companheiros do Nelson Justus, apesar de 
tudo aquilo que falaram, apregoaram, brigaram, inclusive amigos, companheiros que a quatro, cinco 
meses a atrás estavam a seu lado, mesmo sabendo dos escândalos da Assembléia e agora o 
abandonaram, mas tiveram frente a frente levando bordoada devido a esses amigos, mas mesmo 
assim Nelson conseguiu se eleger e terá sem sombra de dúvidas de oferecer a sociedade aquela 
explicação que ele como homem público, Presidente da Assembléia teve a hombridade de segurar 
sozinho, porque não venham dizer que dos cinqüenta e quatro deputados atuais e dos novos 
deputados que estão assumindo que eles não sabem que a Assembléia Legislativa do Estado do 
Paraná tem funcionários fantasmas, não venham pousar de bonzinho aquele Tadeu Veneri que disse 
de todos os episódios da Assembléia, mas em momento nenhum viram ele devolver o salário, 
devolver as verbas de gabinete, é fácil criticar, é difícil agüentar as criticas e é difícil pegar e fazer a 
devolução daquilo que é indevido inclusive do gabinete dele, mas não quis falar nem um comentário 
político dentro dessa Casa de Leis antes das eleições, muito embora tivesse a certeza da eleição do 
Deputado Nelson Justus, mas faz uma menção no que diz Élio Rusch dentro da Assembléia 
Legislativa do Estado do Paraná, mas precisamente no dia quinze de junho de dois mil e dez, que 
está no site do sistema FIEP, os erros na Casa não são de hoje, virou moda falar mal dos políticos, 
ele falando ao Deputado Nelson Justus que o senhor está pagando o preço por uma herança que vem 
de anos declarou o líder da oposição, deputado Élio Rusch, foi na sua gestão que se iniciou a 
modernização da Casa, além disso devem ressaltar que essas cobranças sobre a Assembléia 
Legislativa se aplicam aos outros poderes, muitas das denúncias são quando o senhor Nelson Justus 
se quer era deputado, o senhor paga por ser Presidente assim como também pagam por ser deputado 
hoje e ele termina dizendo que afirma não ser necessária a saída do Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado do Paraná, são palavras do líder da oposição, poderia ter pego qualquer 
deputado, usa o nome do deputado Élio Rusch pelo respeito que tem, deputado atuante, prova disso 
foi sua reeleição, mas uso especificamente nesse caso o nome dele porque ele foi o mais votado na 
Lapa, se aquele que foi o mais votado na Lapa defendeu, porque certos hipócritas e ignorantes de  
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cabos eleitorais do Élio Rusch chamavam o Nelson de ladrão, eis uma interrogação, politiqueiros, 
aproveitadores, não, falta de competência de apresentar propostas, que só tem o mérito das eleições 
e das urnas na crítica aos outros, eles usam a desgraça de alguém para fazer política, finalizando 
disse saberem de sua aversão ao ex-governador e senador da República eleito Roberto Requião de 
Mello e Silva, a célebre frase do Zagallo vai caber a mim, “você vai ter que me engolir”, Roberto 
Requião de Mello e Silva cidadão não merece o seu respeito sobre hipótese alguma, porque é um ser 
desprezível, mas o senador da República Roberto Requião de Mello e Silva a partir dessa data terá o 
seu respeito dentro dessa Casa de Leis, pois jamais falou de Roberto Requião de Mello e Silva como 
Senador da República e o Paraná vai precisar dele, Beto Richa é Governador do Estado do Paraná 
por quatro anos, Roberto Requião de Mello e Silva, Gleisi Hoffman e Álvaro Dias são os Senadores 
que representam o Estado do Paraná e a eles deve esse respeito, tomara que ao final dos quatro 
primeiros anos do Governador Beto Richa e ao final dos quatro primeiros anos do Roberto Requião 
e até no final dos seus dois próximos anos nessa Casa de Leis, tenha a oportunidade de fazer um 
discurso nessa Casa de Leis, parabenizando Roberto Requião de Mello e Silva por alguma ação que 
possa ter feito em prol do nosso Paraná, também fará um apegado  na desmoralização das pesquisas 
eleitorais, inadmissível, repugnante, todos adjetivos possíveis e cabíveis aos institutos de pesquisa 
onde provou cabalmente que as ações impetradas, nas sete pesquisas diante do Tribunal Regional 
Eleitoral pelo PSDB eles eram baseados em fatos, estavam certos, porque no sábado, véspera de 
eleição, exatamente quatro anos atrás, dava-se a eleição de Roberto Requião de Mello e Silva eleito 
com dezessete pontos percentuais na frente de seu adversário Osmar Dias, adversário que virou 
amigo, e foi visto uma diferença de zero vírgula dezenove por cento, se esta pesquisa do IBOPE 
encabeçada pela Rede Paranaense de Televisão do Paraná, afiliada da Rede Globo, dessa que quer 
ditar todos os ditames da política brasileira, Osmar Dias teria ganho a eleição, então devido a essa 
falcatrua, esse crime, esse estelionato eleitoral de 2006, Requião ganhou a eleição, acredita na 
posição política do homem Gustavo Fruet, o que lutaram, trabalharam, o fizeram o segundo mais 
votado da Lapa, Requião ficando em terceiro lugar, no sábado a noite deu Gustavo Fruet vinte e sete 
por cento, Roberto Requião de Mello e Silva quarenta e sete por cento, são vinte por cento dados por 
uma emissora irresponsável, tendenciosa, maledicente e as urnas deram uma diferença de menos de 
dois por cento, se não tivesse essas pesquisas eleitorais com o cunho do capitalismo cruel sem 
sombra de dúvidas Roberto Requião de Mello e Silva teria perdido a eleição em dois mil e seis, 
Roberto Requião de Mello e Silva teria perdido a eleição para senador novamente e o Paraná estaria 
melhor representado, queria deixar registrado primeiro com a satisfação do Beto ter ganho a eleição 
e torcendo que ele faça esse choque de gestão que o Paraná precisa, segundo a situação política de 
nossos candidatos e principalmente a postura dos políticos lapeanos que infelizmente aos invés de 
pegarem numa mesa redonda, procurar somar, sempre lembrando que entre a campanha e o dia da 
eleição tem uma seqüência de mandato, isso não podem esquecer, a eleição foi ontem, hoje é um 
novo mandato, hoje precisam de todos os eleitos, aqueles que chamaram Alexandre Curi de ladrão, 
aqueles que chamarão Élio Rusch de ladrão, aqueles que chamaram Rosane Ferreira de 
incompetente, todos vão precisar deles, essa falta de respeito de alguns cabos eleitorais e terceiro e 
último ponto é este gesto repugnante das pesquisas eleitorais, finaliza dizendo de sua felicidade 
extrema da eleição da Rosane, pede ao Vereador Élio que leve a ela seu abraço fraterno porque foi 
eleita deputada federal com uma diferença de cento e sessenta e quatro votos, desses ela colocou mil 
e oitenta e quatro na Lapa, ela deve  a eleição a Lapa, não só a Lapa, mas Contenda, Balsa Nova, 
Araucária, Curitiba, ela terá uma cota de responsabilidade, uma cota de participação nas verbas 
federais para com a Lapa, é o que queria deixar registrado como político, seu posicionamento e 
esperando que as pessoas que tem a maledicência em seu coração revejam que a Lapa não precisa de 
cabo de guerra e sim de uma forte coesão, de um abraço de todos, para que possam trazer recursos 
que a Lapa precisa e a Lapa merece. Com a palavra o Vereador Wilmar Horning quer citar uma 
coisa que o deixa constrangido, até um voto de pesar, não sabe se todos leram a revista Veja última 
edição, a palhaçada, a maracutaia que armaram para trazer de volta os dois reis do mensalão, o 
palhaço de laboratório no caso, não tem nada contra ele, mas  o seu Waldemar da Costa Neto e o seu  
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João Paulo Cunha, todos sabem que se reelegeram de volta, uns cara bandido, sem vergonha que não 
tem nada pra trazer para o Brasil as custas do laranja do Tiririca, fato lamentável porque tem uma 
matéria muito interessante na Revista Veja que deixa ele um pouco triste com a política, mas assim 
como tem tristeza, tem coisas alegres, usaram ele para fazer coeficiente eleitoral, se elegeram os reis 
do mensalão nas costas do Tiririca isso é lamentável, quer dizer ao Vereador Élio que ele tem que 
fazer a candidata dele trabalhar bastante pela Mariental, a segunda mais votada, se elegeu graças a 
Mariental, aos russos que votaram bastante pra ela, foi a segunda mais votada a Rosane Ferreira, em 
dois mil e quatro perdeu a eleição por quatorze votos então tem que ser humilde e saber reconhecer, 
Governador Beto Richa foi mais eficiente, foi mais competente, ganhou a eleição, tem que 
reconhecer, apesar do Prefeito Furiati ter trabalhado contra o Beto Richa, então foram os lapeanos 
que depositaram dois mil e setecentos votos a mais para o Beto Richa, confia e acredita por mais que 
tenha perdido a eleição que vão ter um apoio grande do Governador porque na Lapa o povo quis que 
ele ganhasse a eleição, não tem nada a lamentar, é um cara bom que com certeza, apesar do Prefeito 
ter sido contra, de terem trabalhado para o Osmar Dias, ele não vai ver partido político, não vai ver 
que Prefeito trabalhou contra ou a favor, acredita que vai ser o Governador de todos os paranaenses. 
Solicitando um aparte o Vereador João Renato Leal Afonso que disse que conversaram depois das 
eleições com os líderes políticos, acha que tem que fazer essa força na Lapa, pegar os deputados que 
tiveram voto na Lapa, deputado Nelson Justus, deputado Élio Rusch, especialmente o deputado Élio 
Rusch, deputado Alexandre Curi, muito embora o Alexandre seja do PMDB, todos sabem que ele 
estava nas fileiras do Beto, tem uma forte tendência de que ele seja o Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado do Paraná, vão fazer uma força tirando aqueles mal agouros das pessoas que 
só querem o mal, só querem aparecer e fazer um trabalho para que o Beto Richa venha na Lapa, 
farão uma força tarefa para que ele ajude a Lapa. Continuando com a palavra o Vereador Wilmar 
Horning disse que a Rosane Ferreira teve um apoio muito grande na Mariental e Feixo, acredita que 
trabalhando junto vai trazer alguma coisa de beneficio para região, na eleição passada foi bem 
votada lá. Quer fazer um desabafo, não pegando no pé ao um jornaleco de quinta categoria que tem 
na Lapa, declarou na sessão passada, na semana passada que eu não iria trabalhar para nenhum 
candidato, mas de tanto o Furiati encher o saco, eu saí dois dias na Mariental, para ver que este 
Vereador tem um pouco de prestigio na Mariental, em dois dias  o João Arruda que é o candidato do 
Prefeito fez cento e vinte votos na Mariental, foi o terceiro mais votado em poucas visitas que fez, 
de tanto o Furiati encher o saco, para não ficar muito feio, apesar dele não estar fazendo muita coisa 
para nossa região, está deixando a desejar, mas a gente tem que dar uma força e  o João Arruda se 
elegeu, o Curi se elegeu, então com certeza vai pegar no pé deles, porque foi o terceiro mais votado 
na Mariental de Federal, quem sabe traz mais algum benefício pra gente e o do Purga também não 
fica atrás, Anibelli quarenta e cinco votos e nem pisou na Mariental, tem seu prestígio. Passou-se 
para as lideranças onde se manifestou o Vereador Acyr Hoffmann. Com a palavra o Vereador Acyr 
Hoffmann disse que agora passou a eleição, tem que admitir, os Vereador Wilmar Horning, o 
Vereador Vilmar Fávaro, o Vereador Juquinha, que perderam a eleição para o Beto Richa, talvez 
desde o inicio da candidatura do Osmar houve um erro de estratégia política, desde o lançamento de 
sua candidatura, mas isso não cabe a eles julgar, já passou, quer parabenizar e desejar que agora sim 
o futuro Governador Beto Richa tenha muito sucesso no seu mandato e que realmente faça um 
excelente trabalho em beneficio dos paranaenses, quer dizer para o Vereador Élio, companheiro e 
amigo, que o PV realmente deu uma oportunidade aos brasileiros de um segundo turno nacional, 
torceu por um segundo turno, o último debate provou que tinha que existir um segundo turno, 
porque as pesquisas mentiram desde o começo, acha que as propostas estão mal esclarecidas e num 
debate entre dois candidatos acha que as coisas mudam que podem escolher realmente o melhor 
candidato para os brasileiros, um tempo maior para todos, uma oportunidade maior para ambos os 
candidatos e que realmente ganhe o que for melhor para todos. Passou-se para as Comunicações 
Parlamentares onde não houve manifestações. Nada mais a tratar a senhora Presidente encerrou a 
Sessão agradecendo a presença dos visitantes, bem como dos Senhores Vereadores, e convoca-os 
para a próxima Sessão Ordinária a realizar-se no dia dezenove de outubro de dois mil e dez, à hora  
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regimental, com a seguinte Ordem do Dia: Ata número 3036. 1ª Discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 23/2010, de autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, que Referenda o 
19º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 250/82, firmado entre o Município e a SANEPAR. 
1ª Discussão do Projeto de Decreto Legislativo nº 39/2010, de autoria da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, que Referenda o 1º Termo Aditivo ao Convênio firmado com a APROCAR – 
Associação de Produtores de Carqueja, o qual altera a cláusula primeira do termo de convênio, 
anteriormente firmado entre o Município e aquela Associação. 1ª Discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 40/2010, de autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, que Referenda o 
2º Termo Aditivo ao Convênio MTur/PM Lapa nº 727325/2009, firmado entre o Ministério do 
Turismo, o qual altera a cláusula quinta do Termo de Convênio, anteriormente firmado entre o 
Município e aquele Ministério. 1ª Discussão do Anteprojeto de Lei nº 43/2010, de autoria do 
Executivo Municipal, que altera dispositivos que especifica da Lei nº 1377 de 23 de outubro de 
1997, que trata sobre Contribuição de Melhoria e dá outras providências. 1ª Discussão do 
Anteprojeto de Lei nº 12/2010, de autoria do Vereador João Carlos Leonardi Filho, que Declara de 
Utilidade Pública, no âmbito Municipal a Associação Lapeana de Veículos Antigos. Sendo o que 
tinha para constar, eu Jean Irajá Toledo da Cruz, Auxiliar de Secretaria, lavrei a presente Ata que 
após lida e aprovada, será por todos os Vereadores assinada.     


